
PARECER N.°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 896, DE 2019

De autoria do Deputado José Américo, o projeto em epígrafe objetiva garantir aos possuidores de terras devolutas insertas no 2º Perímetro de São Roque, atual Parque Estadual do Jurupará, instituído pelo Decreto nº 35.703, de 22 de setembro de 1992, que se filiem direta ou indiretamente ao rol constante do Processo Administrativo de Legitimação de Posses PGE/PPI nº 36.356/60 e publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de abril de 1973, páginas 49/54, o Título de Domínio, nos termos da Lei Estadual nº 3.962, de 24 de julho de 1957, e Decreto Estadual nº 28.389, de 17 de maio de 1988, e dá outras providências.
 A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes à 80ª a 84ª Sessões Ordinárias (de 13/08 a 19/08/2019), nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

O projeto almeja a legitimação de posse, com a consequente outorga de título de domínio, das terras devolutas inseridas no Parque Estadual do Jurupará, com base na discriminação de glebas efetuadas pela Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado nos autos do Processo 36.356-60, tornada pública por edital publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de abril de 1973.

O edital seguiu o disposto nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 3.962, de 24 de junho de 1957, isto é, o laudo circunstanciado sobre as terras devolutas foi aprovado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado e publicado no Diário Oficial, com o arrolamento, “em caráter preliminar”, dos possuidores em condições de receber o título de domínio da Fazenda Pública paulista. Ressalte-se o caráter preliminar contido no edital publicado, pois o artigo 6º do Decreto nº 3.962, de 24 de junho de 1957, exige a ratificação, ou retificação se o caso, do plano geral veiculado pelo laudo, depois de julgadas eventuais reclamações. 

Não há, no presente projeto, informação acerca da ratificação ou retificação do laudo publicado no Diário Oficial de 19 de abril de 1973, sem o que não se pode dar por concluído o processo de legitimação de posse.

Ademais, o Decreto nº 3.962, de 1957, dispôs que a legitimação da posse deveria seguir os termos do Decreto-Lei nº 14.916, de 05 de agosto de 1945. Referido diploma legal, em seu artigo 3º, determinou que seriam consideradas reservadas as terras devolutas necessárias à alimentação, à conservação e à proteção de mananciais, assim como à conservação da flora e fauna do Estado de São Paulo.

O Decreto Lei nº 14.916, de 1945, foi revogado pela Lei nº 12.392, de 23 de maio de 2006, mas a disposição referente à reserva de terras devolutas necessárias à conservação ambiental foi recebida pela Constituição Estadual de 1989:

“Art. 203. São indisponíveis as terras devolutas estaduais apuradas em ações discriminatórias e arrecadadas pelo Poder Público, inseridas em unidades de preservação ou necessárias à proteção dos ecossistemas naturais”.

O comando contido no artigo 203 da Constituição Estadual ecoa, por sua vez, o que dispõe o § 5º do artigo 225 da Constituição Federal:

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(...)

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.”

Ora, as terras cuja legitimação de posse se pretende assegurar por meio do presente projeto foram declaradas Reserva Florestal por meio do Decreto nº 12.185, de 30 de agosto de 1978, justamente por que “(...) necessárias à conservação permanente das matas e demais formas de vegetação destinadas a atenuar a erosão daquelas terras”.

Inseridas em unidade de conservação ambiental, as terras para as quais o projeto em questão pleiteia legitimação de posse são indisponíveis nos termos da Constituição Federal e da Constituição Estadual. 

Ademais, o projeto objetiva suspender ações judiciais em curso pelas quais a Fazenda Pública reivindique as terras devolutas, assim como reverter as ações que tenham transitado em julgado em favor da Fazenda Pública e contra as pretensões dos possuidores. Ambas as medidas são impossibilidades legais em face do disposto no artigo 313 do Código do Processo Civil, que trata dos casos que ensejam suspensão de processo, e do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal, que protege a coisa julgada. 

Em face do exposto, portanto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei nº 896, de 2019.

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2020.

DEPUTADO GILMACI SANTOS - Republicanos
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